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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de de 195 

.A CQm<..r·u t:.unic ipal ae S~o José uos Ü' • os ciec1·eta. e cu san

ciono e pranulgo a seguinte lei: 

A:---t1. . .0 l~ - :I; dec.!.::ra.da de utilidade púb.Lic& e "Obra o.e As

sistência Socjal Pio ~II" , com s~do no Sub- D.iatri to de :r.ntann de ?a-

railr., deste liunicjpio .. 

1 rtic-o 2Q - ,::n-tz.. lA i. entr'lr1 el:i vigor m-J c:o. m de sua Jubli

Cé'ção, :.-evos~da::~ as di&~.d~ões erro oontr~ric. 

Prefeitura da ::Jstància de São José doa Cc. :1~1-:-·s, 20 de Junho 

I 
Eng~. :Semi t Al1..eic!a 'lictorctti 

Prefeito Sanitário 

~gistr&da e Publicada na 3ecção do EA..,ediente e .Pessoal aos 

vinte dio.s do r;.~s de junho de mJl novecentos e cincoenta e dois . 

( 
· José Benedito Monteiro -

)cnefe da Secçí'io do .Ex >edtente e :Pessoal . 


